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MARCOS AUGUSTO MONTEIRO, Bacharel e Licenciado em 
Física pela Universidade Federal de Goiás, Perito Criminal 
de Classe Especial aposentado do Estado de Goiás, com 
cursos de formação e de especializações em variadas áreas 
da criminalística (Acidentes de Trânsito, Incêndios, 
Grafotécnica e Documentoscopia, Contrafação, etc), 
professor de física em diversas instituições de ensino da 
capital e interior de Goiás e da cadeira de Incêndios da 
Academia de Polícia Civil, contratado para atuar como 
Assistente Técnico Pericial,  fundado na Lei Federal nº. 
8.455/92, assim procede: 
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PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE GRAFOTÉCNICA  

 

I-HISTÓRICO 
 

Trata-se de contestação de autenticidade de assinaturas, 
atribuídas ao Sr. José Fábio Alves Azevedo, apostas em documento 
particular lavrado no Cartório de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição 
da Comarca de Goiânia-GO. 

II - DOS OBJETIVOS 

 

O presente parecer tem por objetivo apresentar os resultados 

de perícia de confronto entre assinaturas padrões coletadas do Sr. José 

Fábio Alves Azevedo e assinaturas de documentos em cópias 

reprográficas apostos às folhas 1/14, 2/14, 3/14; 4/14; 5/14; 6/14; 7/14; 

8/14 e 10/14 de documento particular lavrado em cartório.  

 

III-DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 
Ao signatário foi apresentado os seguintes documentos 

contendo as ASSINATURAS QUESTIONADAS, a serem confrontadas, e 
ASSINATURAS PADRÕES coletadas pelo perito do Sr. José Fábio Alves 
Azevedo. 

 
1) - Cópia reprográfica do documento com o título 

"INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSAÇÃO E CONFISSÃO DE 
DÍVIDA E OUTRAS AVENÇAS", constituindo as Folhas de 1/14 a 14/14 
de documento arquivado sob o protocolo nº 240798 no Cartório de 
Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição da Comarca de Goiânia-GO, 
onde encontram-se apostas assinaturas do tipo rubricas cujas autorias 
foram atribuídas ao Sr. José Fábio Alves Azevedo  e questionadas pelo 
mesmo.  

Digitalizamos, reduzimos e alinhamos as folhas dos 
documento, onde encontram-se apostas as assinaturas questionadas, 
para caber nas páginas (com finalidade ilustrativa apenas). 
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2) – 01 (uma) folha de papel sulfite tamanho A4 contendo 20 
assinaturas, coletadas pelo perito assistente, do Sr. José Fábio Alves 
Azevedo no dia 21/06/2018 às 15:30 horas, no escritório de advocacia 
Arthur Rios Advogados, situado Rua 01, n.º 928, 3º andar, 
Ed. Wall Street Center Setor Oeste, Goiânia-GO e  tomadas como 
padrão de confronto. 

Digitalizamos, reduzimos e alinhamos o documento, onde 
encontram-se apostas as assinaturas para caber na página abaixo 
(com finalidade ilustrativa apenas). A folha de coleta original segue em 
anexo a este parecer. 
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IV - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Os documentos com assinaturas questionadas, apostas nas 

folhas 1/14, 2/14, 3/14; 4/14; 5/14; 6/14; 7/14; 8/14 e 10/14 e aqui 

reproduzidas, não são originais, tratando-se de cópias reprográficas 

digitalizadas em baixa definição (600 dpi) e impressas em impressoras à 

jato e tinta.  

Nos enfrentamentos jurídicos envolvendo perícias 

grafotécnicas, via de regra se estabelece contendas periciais quando os 

documentos contendo as assinaturas questionadas são cópias 

reprográficas.  Com a popularização das fotocopiadoras Xerox 914, que o 

mundo veio a conhecer em 1959 e, em 1962, da copiadora Xerox 813,  

rapidamente passou a fazer parte do cotidiano as CÓPIAS 

REPROGRÁFICAS de documentos. Rapidamente, também, iniciou-se a 

prática de falsificação de documentos utilizando-se deste extraordinário 

recurso.  

 Os peritos em grafotécnica da época, até então acostumados 

a seguir rígida norma de analisar todos os aspectos da escrita e dos 

instrumentos utilizados para a produção da mesma, se depararam com 

algumas impossibilidades técnicas de confrontos quando a escrita era 

apresentada em cópia reprográfica. Não é possível constatar eventuais 

rasuras, vestígios de lavagens, emendas, acréscimos e decalques e, 

ainda, não e possível determinar, com precisão, todos os cruzamentos de 

traços, sobreposições, bem como, o tipo de aparelho escriturador usado 

(lápis, caneta e etc.), inclusive alguns aspectos do grafismo, 

datilográficos e/ou montagens. Frente a estas dificuldades, a grande 

maioria dos peritos da época passaram a recusar perícias grafotécnicas 

em cópia reprográfica. Criou-se, então, uma lenda jurídica. Nos cursos de 

formação em grafotécnica, passou a ser ensinado a máxima "não se 

realiza perícia grafotécnica em fotocópia". 

 Este fato, criou um preceito perigoso. Ponto para os 

falsificadores, que se viram estimulados a praticar nova modalidade de 
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falsificação  onde confeccionam reproduções, obtêm o reconhecimento 

de firma, autenticam e registram em cartório público e, 

posteriormente, “perdem” os originais e apresentam apenas a cópia 

"autenticada e registrada", que via de regra são aceitos, confiantes de 

que, posteriormente, os peritos se recusem a fazer confronto grafotécnico 

em fotocópia. 

 Justamente com a popularização deste tipo de falsificação é 

que foi revisto o preceito, dado a grande quantidade de pessoas 

prejudicadas em enfrentamentos judiciais, por simples recusa dos peritos 

em procederem ao exame. Modernamente, no mundo todo, grandes 

mestres da grafoscopia não só defendem como estimulam a análise 

grafotécnica em cópias reprográficas como meio de combater este tipo 

de fraude. No Brasil, para citar apenas alguns, os mestres José Del 

Picchia Filho (in memoriam), Celso Mauro Del Picchia e Ernesto Perello, 

difundiram em publicações, congressos, simpósios, etc. técnicas de 

perícias em documentos fotocopiados. O grande estudioso da grafologia, 

Prof° Sebastião Cinelli, ensina: 

 
 “...cada caso é necessário exame prévio, em particular, sempre 
dependendo sobre o que desejam atingir, o que se pretendem 
produzir. Nas reproduções reprográficas, temos limitações, em 
determinados casos, em que o escritor realiza diversas 
movimentações circulares, retilíneas, num vai e vem de movimentos, 
que neste tipo de reprodução eletrônica, pode deixar de ser aferido, no 
entanto, análise grafotécnica em documento fotocopiados, é 
importante esclarecer, são notadamente possíveis, podendo ser 
extraído quase todos os sinais identificadores e características da 
assinatura (grafismo)..." (grifo nosso) 

 

 Ainda hoje, grande quantidade de peritos se recusam a 

proceder análise grafotécnica em cópias reprográficas. A maioria, porque 

se limitaram ao que aprenderam em seus cursos de formação 

(academias de polícia, etc) e não mais pesquisaram, estudaram, ou 

mesmo usam o fato apenas como argumento para descartarem boa 

quantidade de volume de trabalho, quando atuando nos órgãos oficiais 

(institutos de criminalísticas). Há ainda aqueles que procedem o exame 

em cópias reprográficas quando atuando como Perito Judicial mas, 
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convenientemente, mudam de opinião quando atuando como assistentes 

técnicos, para contestarem resultados. 

 

V - COLETA DE GRAFISMOS AUTÊNTICOS 

 

No dia 21/06/2018, por volta das 15:30 horas procedemos  a 

tomada de grafismos da Sr. José Fábio Alves Azevedo  com o objetivo de 

obter padrões originais para o confronto com os grafismos das 

assinaturas apostas nos documentos cujas autenticidades foram 

questionadas.   À ocasião da tomada de grafismos, o Sr. José Fábio 

Alves Azevedo  foi devidamente identificado. Foram coletadas em folhas 

de papel sulfite branco 20 assinaturas do tipo rubricas e inseridas na pág. 

11 deste parecer. 

 

Os originais das coletas de grafismos encontram-se anexadas 

ao laudo. 

 

VI – DOS PROCEDIMENTOS 

 

Técnicas utilizadas: 

- Observação através de lupa anastigmática de medição tipo 

PEAK com escala de medidas e aumento 10 vezes. 

- Digitalização em alta definição (2400 dpi) utilizando o 

aparelho Scanner HP Scanjet 2400 e observação detalhada da imagem 

através do software “Corel Photo-Paint X6” em que é possível ampliar 

imagem de alta definição em até 1000% de ampliação sem perda de 

qualidade (para imagem digitalizada em altíssima definição). 

O confronto será procedido através das características 

conspícuas e inconspícuas e dos maneirismos gráficos analisados a 

partir das assinaturas padrões. Os resultados serão analisados a partir do 

montante destas características convergentes ou divergentes, se forem 

julgados suficientes para se obter a certeza. 
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VII – DOS EXAMES 

VII.1 – Da cópia reprográfica do documento com o título 

"INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSAÇÃO E CONFISSÃO DE 

DÍVIDA E OUTRAS AVENÇAS ", das folhas 1/14, 2/14, 3/14; 4/14; 5/14; 

6/14; 7/14; 8/14 e 10/14, extraímos as 9 (nove)  assinaturas cujas 

autorias foram questionadas pela requerente e procedemos confrontos 

com assinaturas padrões escolhidas aleatoriamente no conjunto de 20 

assinaturas por nós coletadas do autor. Abaixo, inserimos alguns destes 

confrontos ilustrativos de como alcançamos os resultados. 

 

VII.1.1 - CONFRONTO ENTRE A GRAFIA DA RUBRICA "P1" 

COLETADA  COMO PADRÃO E A GRAFIA DA RUBRICA  DE AUTORIA 

QUESTIONADA APOSTA NO RODAPÉ DA FOLHA 1/14.  

 

Do confronto, pudemos extrair as características conspícuas e 

inconspícuas e os gestos gráficos personalíssimos da autora e confrontá-

los. 

De rigoroso exame prévio das assinaturas tomadas como 

padrões de confronto, com instrumentos ópticos e de imagens 

digitalizadas em alta definição, pudemos inferir a "planificação" da rubrica 

do Sr. José Fábio Alves Azevedo e os gestos gráficos executados ao 

durante a escrita da rubrica. 

Deste modo, pudemos verificar que todas as assinaturas 

tomadas como padrões foram escritas em cinco "atos" bem definidos, 

compreendendo que denominamos "ato" a execução da escrita de 

determinado elemento gráfico e encerrando-o, levantando a caneta do 

papel e iniciando a escrita de outro elemento gráfico. 

Enumeramos os seguintes passos na execução das rubricas: 

- O autor inicia escrevendo elemento gráfico representante da 

letra "J" de "José". 

- O autor escreve elemento representativo da letra "o" de 

"José". 
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- Em movimento único contínuo, escreve as letras "se" de 

"José". 

- O autor escreve elemento gráfico de estilização, compostos 

de elipse e traços horizontais, sobrepondo parcialmente a palavra "José" 

- Finaliza a rubrica apondo um "pingo" acima e à direita do 

restante da rubrica. 

Utilizando o software Corel Photo Paint, "desagrupamos" o 

elementos gráficos dos "atos" do autor ao executar a escrita das 

assinaturas padrões:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O autor inicia ("ataque") o elemento gráfico (letra "J") 

pela altura média do mesmo (seta vermelha), 

movimentando a caneta no sentido horário ascendente, 

executando  uma elipse inclinada para a direita e 

descendo o traço até a base (traço laranja). Finaliza 

("arremate") invertendo o sentido de movimentação da 

caneta (para o sentido anti-horário) sobrepondo traço 

ganchado muito curto (traço curvo vermelho). 

- No segundo "ato", o autor traça elemento representativo da letra "o" 

iniciando pela base e movimentando a caneta no sentido anti-horário, 

arrematando geralmente sem fechar o círculo e sobrepondo parcialmente a 

letra "J". 

- No terceiro "ato", o autor traça elemento representativo das 

letras "se" iniciando pela parte superior e movimentando a caneta 

no sentido anti-horário, traça alças nas porções superiores das 

letras "s" e "e" (setas laranjas) arrematando na parte inferior da 

rubrica (traço verde).  

- No quarto "ato", o autor traça elemento de estilização,  iniciando pela 

parte superior e movimentando a caneta no sentido horário, estende traço 

horizontal na base da rubrica, retorna invertendo o sentido de 

movimentação da (no sentido anti-horário) e arremata na porção mediana. 
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De modo análogo, procedemos rigoroso exame prévio das 

assinaturas atribuídas ao Sr. José Fábio Alves Azevedo, porém com 

autorias questionadas, apostas no documento com o título 

"INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSAÇÃO E CONFISSÃO DE DÍVIDA 

E OUTRAS AVENÇAS", com instrumentos ópticos e de imagens 

digitalizadas em alta definição, pudemos inferir a "planificação" das 

rubricas e os gestos gráficos ao executar a escrita das mesmas. 

 

 

O autor escreveu a rubrica em quatro "atos", com os passos 

assim discriminados: 

- O autor inicia escrevendo elemento gráfico representante da 

letra "J" de "José" e a ele agregado um elemento de estilização, abduzido 

à direita, semelhante à letra "S". 

- O autor escreve elemento representativo das letras "os" de 

"José", em movimento único contínuo. 

- Escreve a letra "o" de "José". 

- O autor escreve elemento gráfico de estilização, composto de 

um traço horizontal ascendente sobrepondo os demais elementos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- No quinto "ato", o autor apõe um elemento gráfico "mínimo", simplesmente 

um "pingo" abduzido do corpo da rubrica, no alinhamento superior e à 

direita. 
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No primeiro "ato" o autor inicia ("ataque") o elemento 

gráfico (letra "J") pela base do elemento com gancho de 

sentido anti-horário (seta vermelha), movimentando a 

caneta no sentido mesmo sentido, ascendente, 

executando  uma alça até a porção mediana, continuando 

o traço horizontalmente e arremata traçando elemento 

de estilização semelhante à letra "S" (traço verde).  

- No segundo "ato", o autor traça elemento representativo das letras "os", 

contínuos, iniciando pela parte e movimentando a caneta no sentido horário, 

arrematando na base da letra "s" (traço verde). 

- No terceiro "ato", o autor traça elemento representativo da letra "e" 

iniciando pela parte média e movimentando a caneta no sentido anti-

horário, traça alça na porção superior arrematando na parte inferior da 

rubrica (traço verde).  

- No quarto "ato", o autor traça elemento de estilização sobreponto os 

demais elementos gráficos,  traçando simplesmente uma linha horizontal 

levemente ascendente e da esquerda para a didreita. 

- O autor não executa o quinto "ato", que seria o elemento mínimo, um "pingo" abduzido 

na parte superior e à direita. 
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De modo análogo, usamos a mesma técnica em diversos 

confronto entre as assinaturas padrões e as questionadas. 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O autor inicia ("ataque") o elemento gráfico (letra "J") pela altura 

média do mesmo (seta vermelha), movimentando a caneta no 

sentido horário ascendente, executando  uma elipse inclinada 

para a direita e descendo o traço até a base (traço laranja), onde 

arremata.  

- No segundo "ato", o autor traça elemento representativo da letra "o" 

iniciando pela base e movimentando a caneta no sentido anti-horário, 

arrematando geralmente sem fechar o círculo e sobrepondo parcialmente 

a letra "J". 

- No terceiro "ato", o autor traça elemento representativo das letras 

"se" iniciando pela parte superior e movimentando a caneta no 

sentido anti-horário, traça alças nas porções superiores das letras "s" 

e "e" (setas laranjas) arrematando na parte inferior da rubrica (traço 

verde).  

- No quarto "ato", o autor traça elemento de estilização,  iniciando pela 

parte superior e movimentando a caneta no sentido horário, estende traço 

horizontal na base da rubrica, retorna invertendo o sentido de 

movimentação da (no sentido anti-horário) e arremata na porção 

mediana. 

- No quinto "ato", o autor apõe um elemento gráfico "mínimo", simplesmente 

um "pingo" abduzido do corpo da rubrica, no alinhamento superior e à 

direita. 
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No primeiro "ato" o autor inicia ("ataque") o elemento gráfico 

(letra "J") pela base do elemento com gancho de sentido anti-

horário (seta vermelha), movimentando a caneta no sentido 

mesmo sentido, ascendente, executando  uma alça até a 

porção mediana, continuando o traço horizontalmente e 

arremata traçando elemento de estilização semelhante à letra 

"S" (traço verde).  

- No segundo "ato", o autor traça elemento representativo das letras "os", 

contínuos, iniciando pela parte e movimentando a caneta no sentido 

horário, arrematando na base da letra "s" (traço verde). 

- No terceiro "ato", o autor traça elemento representativo da letra "e" 

iniciando pela parte média e movimentando a caneta no sentido anti-

horário, traça alça na porção superior arrematando na parte inferior 

da rubrica (traço verde).  

- No quarto "ato", o autor traça elemento de estilização sobreponto os 

demais elementos gráficos,  traçando uma elipse inclinada para a direita, 

com movimento da caneta no sentido horário e um traço horizontal da 

esquerda para a direita.  

- O autor executa o quinto "ato", o elemento mínimo, um "pequeno traço" abduzido na 

parte superior e à direita. 
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Após procedermos diversos confrontos de modo análogo aos 

que acima ilustramos, inferimos as seguintes divergências significativas 

entre as assinaturas padrões coletados do autor e as assinaturas 

suspeitas, de autenticidades questionadas: 

 

- Em todas as assinaturas padrões, o autor segue a mesma 

planificação, "atos" de execução da escrita, sentidos de movimentação 

da caneta (cinética gráfica). O autor escreve a letra "J" de "José" como 

elemento único, assim como a letra "o", sendo as letras "s" e "e" 

conjugadas em um único elemento gráfico. O elemento de estilização é 

traçado como elemento único parcialmente sobreposto aos demais. Em 

todas as assinaturas padrões é aposto o elemento mínimo constituído e 

um "pingo". 

- Já as assinaturas apostas no documento, de autenticidades 

questionadas, o autor diverge ao executar a "planificação" das 

assinaturas, apondo o "pingo" final em apenas uma delas e traçando a 

letra "J" agregada a uma parte dos traços de estilização. Diferente das 

assinaturas padrões, as letras "o" e "s" são escritas conjugadas enquanto 

a letra "e" é escrita isoladamente. Os traços de estilização são diferentes 

em todas as assinaturas questionadas. Os inícios (ataques) dos 

elementos gráficos e o sentido de movimentação da caneta (horário ou 

anti-horário) são todos divergentes em relação às assinaturas padrões. 

 

Além das relevantes divergências na planificação e na 

execução da escrita existentes entres as assinaturas questionadas e as 

assinaturas padrões, constata-se divergências de estilo de escrita como 

inclinações axiais, convexidade de traços verticais, alças das letras "s" e 

"e", etc. 
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Concavidade para a direita (setas azuis) 

Concavidade para a esquerda (setas azuis) 

Alças superiores de pequenas dimensões (setas 

laranjas 

Sem alça superior 

Alça de grande dimensão 
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CONCLUSÃO 

 

Face a tudo o que acima foi exposto, após analisarmos e 

procedermos ao confronto, de modo rigoroso, de todos os elementos 

gráficos semelhantes existentes entre as assinaturas questionadas e as 

assinaturas padrões, inferimos que as características personalíssimas 

conspícuas e inconspícuas são divergentes, em qualidade e em 

quantidade suficientes para afirmarmos que as assinaturas questionadas  

NÃO FORAM GRAFADAS  pelo punho da mesma pessoa que grafou as 

assinaturas padrões, sendo portanto, FALSAS,  sendo que a falsificação 

ocorreu por imitação servil, porém com resultados grosseiros. 

 

É o relatório. 

                     Goiânia, 25 de junho de 2018.  

 

 

 

Marcos Augusto Monteiro 
Perito              

 

    


